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Estado do Rio Grande do Sul

eÂr>l:\iu\ i4Ur\lClP.-\t DO ilJO GIIANDE

Of. n.' 1.939/97
hocesso n." 66.200

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rio Grande,30 de outubro de 1997

Senhor Prefeito,

E com grata satisfação, que eucaminhamos a Vossa

Excelência, Projeto de Lei, aprovado em sessâo realizada no dia de ollteln, para stta

devida apreciação.
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos

protestos de admiração e respeito.

Ver. Adiàelson Troca
Presidente

ANEXO

Projeto de Lei- "Estabelece e§paço privativo para estacionamento

de veículos de transporte escolar frente as escolas no Município"'

RUA GENERAL VITORINO. 441 . CEP 96.2@1I - FONE (82) 3r-17-rr - FAX (@) 3í-17€6 - RIO GRANDE - RS



Estado do Rio Grande do Sul

eÂmenn MUNüGIPAL Do R[o GFT.A,NDE

PROJETO DE LEI

"ESTABELECE ESPAÇO
PRIVATIVO PARA ESTACIONAMENTO
DE vrÍcuros DE TRANSPoRTE
ESCOLAR FRENTE AS ESCOLAS NO
rtLINICÍpIo."

Artigo 1o - O Município através do órgão

competente reservará espaço privativo para estacionamento de veículos de

transporte escolar frente às escolas, determinando-lhes horá'rio de

estacionamento.

Artigo 2o - Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicaçâo.
Artigo 3'- Revogarn-se as disposições em contrário.

CÃMARA MUNICIPAL
N RTO GRANDE

vt§To
PRÉSIDEI{TE

RUA GENERAL VITORINO, zl41 - CEP: 96.2@íO - FONE (82) 31-17-r i - FAX (82) 3í -17€6 - RIO GRANDE - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANOE

GABINETE DO PREFEITOR'iiit;'üii'ôE
DO qto GRANOT OO SUI

LEI No 5.185, de 18 de novembro de 1997

O Prefeito Municipal do Rio Grande, no uso
de suas atribuiçôes legais.

Faz saber que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona a
segurnte Lei

Artigo 1' - O Municipro através do órgão competênte reserya-
rá espaço privatrvo para estacionamento de veiculos de transporte escolar Írente
às escolas. determinando-lhes horário de estacronamento.

Artigo 2o - Esta Ler entra em vtgor na data de sua publrcaçãc5,

Artigo 3" - Revogam-se as drsposiçóes em contrário

Rro Grande. 1B de novembro de 1997

\s-H_
WILSON MATTOS BRANCO

Prefeito Municipal

cc DATC/PJ/CMV/Pubtrcacào'

"ESTABELECE ESPAçO PRIVAT|VO PARA
ESTACIONAMENTO DE VEiCULOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR FRENTE AS ES-
coLAs No MUNtCiPlO."
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